
INDICAÇÃO Nº 
2537
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da implantação de uma unidade do AME (Ambulatório Médico de Especialidades), em Bertioga.

JUSTIFICATIVA

Caçula entre as cidades da Região Metropolitana da Baixada Santista, Bertioga deixou para trás o posto de município com menor população do conglomerado. Desde sua emancipação no início da década de 1990, Bertioga vem crescendo vertiginosamente a taxa de expansão demográfica muito superior à média do Estado, conforme apontamentos da Fundação Seade.

Além deste crescimento ímpar, Bertioga tem ainda outra peculiaridade que é sua característica geográfica, já que seu território se espalha desde a divisa com Santos, Cubatão e Guarujá, no centro da Baixada Santista, até os limites com São Sebastião, no Litoral do Norte. Todos estes fatores precisam e devem ser levados em conta na implantação e ampliação de serviços públicos, como na área da Saúde.

Hoje, os moradores de Bertioga ainda não dispõem de uma oferta de serviços públicos que atendam as necessidades atuais, tampouco uma política de expansão deste atendimento que faça frente ao ciclo de intenso crescimento já em curso. Assim, é que reivindico a implantação de uma unidade do AME (Ambulatório Médico de Especialidades) na cidade.

Lamentavelmente, na última sexta-feira (dia 28), em visita à Região Metropolitana da Baixada Santista, Vossa Excelência afirmou que Bertioga e Guarujá não receberiam unidades do AME e que os moradores destes municípios deveriam se deslocar até Santos para ter acesso ao serviço. Esta decisão é injustificável por várias razões. 

Em primeiro lugar, não leva em conta as enormes distâncias que precisam ser percorridas por moradores das duas cidades, particularmente Bertioga, para chegar a Santos. Além disso, o custo do transporte na região, que ainda não dispõe do Bilhete Único, é elevado e se torna outro fator inibidor destes deslocamentos. Ademais, não atende ao princípio de levar os serviços públicos mais perto da população e de adequar a oferta desses serviços à demanda crescente. 

Hoje, Bertioga não dispõe de um hospital público e sua rede de saúde conta com apenas quatro unidades básicas e um centro de saúde. Sem dúvida, a implantação do AME vai levar para mais perto da população da cidade exames e procedimentos mais complexos, como ultrasonografias e tomografias. 

Assim, é que peço a Vossa Excelência que reavalie seu posicionamento e abra caminho para implantação de uma AME em Bertioga. Sem dúvida, um passo fundamental para avançar na oferta de serviços de saúde com mais qualidade, eficiência e rapidez. Um direito da população. Um dever do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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